
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A decisão da ACT é baseada no seguinte: 

• É proibida a prática de actos discriminatórios, nomeadamente … devido ao exercício dos 
direitos relativos à participação em estruturas de representação colectiva ou pela sua filiação 
sindical; 

• Está estabelecido o princípio de trabalho igual, salário igual. Este princípio implica a 
inadmissibilidade de um tratamento salarial diferenciado pelo sexo ou por outros factores 
discriminatórios, e apenas comporta a individualização de salários com base no mérito e no 
rendimento, desde que sejam apurados mediante critérios e métodos objectivos e explícitos; 

• Constitui discriminação directa de trabalhadores não filiados nas associações sindicais 
outorgantes, contrariando, assim, o princípio da igualdade e não discriminação, que é um dos 
princípios basilares do sistema jurídico-constitucional; 

• A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno 
de empresa que estabeleça condições de trabalho, designadamente retribuição, aplicáveis 
exclusivamente a trabalhadores em função de qualquer factor de discriminação, incluindo 
filiação sindical, considera-se substituída pela disposição mais favorável aplicável a 
trabalhadores quer filiados ou não, e independentemente da associação sindical a que 
pertença; 

• A arguida (CTT) praticou e persistiu na prática da discriminação directa violando assim a 
Constituição da República, o Código do Trabalho e RCT, o que consubstancia a contra-
ordenação, qualificada como muito grave;  

 
Se os CTT não pagarem aos trabalhadores o aumento salarial entre Abril e Outubro de 2008, segue-
se a competente acção em Tribunal. 
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De:  DIRECÇÃO NACIONAL do SNTCT Data: 28/4/2010 

Para:     Dirigentes e Delegados sindicais do SNTCT Hora:  

  Trabalhadores dos CTT Faxe nº  

 

www.sntct.pt 
Telefone: 218428900  -  Fax: 218476828  -  Mail: sntct@sntct.pt  - Página: www.sntct.pt 

Alameda D. Afonso Henriques 41 r/c 1000-123 LISBOA 
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